
 

 

Sorocaba, 24 de novembro de 2025. 
 

 

 

Ofício 
 

 
Solicitação de entrega integral das peças processuais – pedido, anexos e decisão – que 
fundamentaram o afastamento cautelar do Prefeito de Sorocaba e a decretação de prisões 
relacionadas aos fatos. 
 

CONSIDERANDO que no âmbito da Câmara de Sorocaba foi instaurada a CPI da Saúde, na 

data de 13/11/2025, para averiguação dos atos lesivos na saúde municipal que culminaram no 

afastamento do prefeito pela justiça federal; 

 

CONSIDERANDO que o prefeito, Rodrigo Maganhato, foi afastado do cargo por medida 

cautelar a pedido da Polícia Federal, onde também foi requerida a prisão preventiva do bispo 

Josivaldo; 

 

CONSIDERANDO que a Polícia Federal tem, por princípio e mandamento legal, a 

fundamentação extensa e minuciosa quando se trata de pedidos com efeito extremo sobre a vida 

dos investigados, no caso o afastamento do cargo público e as prisões preventivas correlatas ao 

caso; 

 

CONSIDERANDO que interessa à CPI, seja para a definição do rol de oitivas, seja para a 

condução na forma de construção das provas sobre o objeto averiguado, o acesso completo aos 

fundamentos do afastamento do prefeito, não apenas sobre a decisão, mas sobre todos os 

documentos, provas e demais anexos que embasaram a decisão; 

 

CONSIDERANDO que no regimento interno da Câmara de Sorocaba, art. 63, §4º, consta que 

a CPI possui poderes próprios de investigação das autoridades judiciais, sendo corrente, no 

âmbito jurisdicional, a utilização da “prova emprestada”, especialmente na seara criminal, 

instrumento que confere celeridade e evita a colheita de provas repetidas. 

 

 

Propõe-se: 

 

A) A expedição de ofício à SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA 

FEDERAL EM SÃO PAULO para que forneça, integralmente, tanto o pedido cautelar 

de afastamento do Prefeito de Sorocaba, quanto todos os documentos anexos que 

embasaram a referida medida; 

 

B) A expedição de ofício ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, para 

que forneça não apenas a decisão que gerou o afastamento do investigado Rodrigo 

Maganhato da Prefeitura de Sorocaba, mas também o pedido e todos os documentos que 

a embasaram. 
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Requer-se a votação e acatamento do presente ofício por esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito. 

  

Atenciosamente, 

 

 

 

RAUL MARCELO 

Vereador 
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